
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Getting to  

the point 
Obrigação declarativa em sede 
de Imposto do Selo  

 

Nos termos do Código do Imposto do Selo, os 

sujeitos passivos do imposto ou seus 

representantes legais são obrigados a apresentar 

anualmente declaração discriminativa do Imposto 

do Selo.  

Esta obrigação declarativa deve ser cumprida até 

ao último dia útil do mês de Março do ano seguinte 

ao da realização dos actos, contratos e operações 

sujeitas a Imposto do Selo. 

Não obstante, a Administração Geral Tributária 

emitiu um Comunicado (poderá ser consultado 

aqui) no qual informa que todos os contribuintes 

devem aguardar a comercialização desta 

declaração pela Imprensa Nacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O mesmo Comunicado determina igualmente que 

caso o contribuinte queira apresentar esta 

declaração em formato de Excel ou em programa 

informático, poderá fazê-lo, desde que adaptada 

ao novo formato. 

Relembramos que o Decreto Executivo n.º 456/17, 

de 2 de Outubro (vide Tax News Flash n.º 

7/2017), aprovou a “Declaração anual de 

rendimentos de Imposto do Selo”. 

 

 

 

 

Tax News Flash n.º 2/2018 

29 de Março de 2018 

http://www.agt.minfin.gov.ao/PortalAGT/#!/sala-de-imprensa/comunicados
http://docs.deloitte.pt/nf-7-2017-modelos-de-impressos-e-formulários.pdf
http://docs.deloitte.pt/nf-7-2017-modelos-de-impressos-e-formulários.pdf


Tax News Flash n.º 2/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contactos  

Para mais informações, por favor contacte: 

Deloitte & Touche – Auditores, Limitada 

Talatona | Condomínio Cidade Financeira 

Via S8, Bloco 4 – 5.º andar, Talatona 

Tel: +(244) 923 168 100 

www.deloitte.co.ao 
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